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CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Norma I
Âmbito de Aplicação

O presente regulamento aplica-se à resposta social Lar Residencial, da Associação Portuguesa de 
Pais  e  Amigos do Cidadão Deficiente  Mental  de Viseu,  designada por  APPACDM Viseu,  com o 
Acordo de Cooperação n.º 200800004948 em 31/09/1985, Sede da APPACDM de Viseu, sito na Rua 
APPACDM, Repeses, 3500-431 Viseu, celebrado com o Centro Distrital  de Segurança Social  de 
Viseu.

Norma II
Legislação Aplicável

Rege-se pelo estipulado:
a) Decreto-Lei  n.°  119/83,de  25  de  fevereiro,  alterado  pelo  Decreto-Lei  n.°  9/85,  de  9  de 

janeiro, pelo Decreto-Lei n.' 89/85, de 1 de abril, elo Decreto-Lei 402/85, de 1 de outubro, 
pelo Decreto-Lei n. 29/86 de 19 de fevereiro, pelo Decreto-Lei n.o 172-A/2014, de 14 de 
novembro, pela Lei n.° 76/2015, de 28 de julho, pela Lei n,. 36/2021, de 14 de junho e pela  
Lei n.o 79/2021 de 24 de novembro;

b) Lei n.° 30/2013, de 8 de maio;
c) Portaria  n.°  139/2007,  de  29  de  janeiro,  alterada  pela  Portaria  n.  380/2019,  de  18  de 

outubro;
d) Portaria 196-A/2015, de 1 de julho, alterada pela Portaria n.o 296/2016, de 28 de novembro, 

pela Portaria n.◦ 218-D/2019, de 15 de julho, pela Portaria n.° 271/2020, de 24 de novembro, 
pela Portaria n.° 199/2021, de 21 de setembro e pela Portaria n.o 198/2022, de 27 de julho, 
retificada pela Declaração de Retificação n.° 2/2022, de 16 de agosto, alterada pela Portaria 
n.° 304/2022 de 22 de dezembro e pela Portaria n.o 72/2023, de 10 de março;

e) Decreto-Lei n.° 64/2007, de 14 de março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 33/2014, de 4 de 
março e pelo Decreto-Lei n.° 126-A/2021, de 31 de dezembro;

f) Portaria n.o 59/2015, de 2 de março;
g) Portaria n.° 38-A/2023, de 2 de fevereiro;
h) Compromisso de Cooperação para o Setor Social e Solidário em vigor;
i) Contrato Coletivo de Trabalho para as IPSS.
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Norma III
Objetivos do Regulamento

O presente Regulamento Interno de Funcionamento visa:
a) Promover o respeito pelos direitos dos clientes e demais interessados;
b) Assegurar a divulgação e o cumprimento das regras de funcionamento do estabelecimento / 

estrutura prestadora de serviços;
c) Promover a participação ativa dos clientes ou seus representantes legais ao nível da gestão 

da resposta social.
d) Contribuir para o bem-estar e melhoria da qualidade de vida dos clientes.

Norma IV
Destinatários e Objetivos da Resposta Social

1. São destinatários do Lar Residencial as pessoas com deficiência e incapacidade, de idade igual ou 
superior a 16 anos:

a) Que frequentem estabelecimentos de ensino,  de formação profissional  ou se encontrem 
enquadrados em programas e projetos, em localidades fora da sua área de residência;

b) Cujos familiares não os possam acolher;
c) Que se encontrem em situação de isolamento e sem retaguarda familiar;
d) Cuja família necessite de apoio, designadamente em caso de doença ou necessidade de 

descanso.
2. São objetivos do Lar Residencial:

a) Contribuir para o bem-estar e melhoria da qualidade de vida dos residentes;
b) Proporcionar  serviços  permanentes  e  adequados  às  necessidades  biopsicossociais  dos 

residentes;
c) Promover estratégias de reforço da autoestima pessoal e da capacidade para a organização 

das atividades de vida diária;
d) Assegurar  um  atendimento  individual  e  personalizado  em  função  das  necessidades 

específicas de cada pessoa;
e) Promover a dignidade da pessoa e o respeito pela sua história, cultura e espiritualidade 

pessoais,  bem  como  satisfazer  as  suas  necessidades  e  expetativas  legítimas, 
conscientemente expressas.

Norma V
Serviços Prestados e Atividades Desenvolvidas

1. O Lar Residencial da Sede APPACDM de Viseu assegura a prestação dos seguintes serviços:
a) Serviços de alojamento, higiene e tratamento de roupas, tanto quanto possível próximo do 

ambiente familiar.
b) Alimentação  adequada  às  necessidades  dos  residentes,  respeitando  as  orientações  / 

indicações médicas e escolhas/gostos pessoais;

Página 4 de 25



Regulamento Interno de Funcionamento
Lar Residencial

c) Alojamento  temporário,  para  apoio  às  famílias,  com  vista  ao  equilíbrio  das  relações 
familiares;

d) Apoio  no cumprimento dos Planos Individuais de Inclusão e de Cuidados;
e) Prestação de cuidados de saúde, clínicos e de enfermagem. Quando a situação clínica do 

residente o justifique, deve ser-lhe proporcionado o acesso a cuidados especiais de saúde;
f) Acompanhamento/apoio do serviço social;
g) Acompanhamento e apoio por parte de uma equipa técnica especializada de acordo com as 

necessidades avaliadas no cliente;

h) Atividades de acordo com as competências, motivações e interesses de cada residente, 
contribuindo  ara a melhoria da sua qualidade de vida e integração social (Atividades de 
Vida Diária - AVD's, atividades lúdicas e de convívio, atividades desportivas e socioculturais, 
formação  profissional,  interação  com  a  família,  estratégias  de  reforço  de  autoestima, 
autonomia pessoal e social, entre outras);

i) Outros (cuidados de imagem, transporte, participação na vida em comunidade,…).
2. Está ainda previsto, sempre que possível e necessário, o acolhimento, em regime temporário, para 

outras crianças, jovens e adultos em períodos reduzidos de tempo, quer durante a semana, fim de 
semana, feriados ou férias. Os serviços e atividades terão uma tramitação idêntica às restantes 
situações.

CAPÍTULO II
PROCESSO DE ADMISSÃO DOS CLIENTES

Norma VI
Condições de Admissão

São condições de admissão no Lar Residencial:
a) Ter idade superior a 16 anos;
b) Ter deficiência e/ou incapacidade;
c) Encontrar-se em situação de risco social, provindo de famílias sem capacidade de resposta 

às suas necessidades e/ou isoladas, ou ainda sem retaguarda familiar;
d) Haver necessidade de apoio à família com vista ao equilíbrio das relações familiares;
e) Frequentar estruturas de ensino, emprego e formação profissional, ou outros programas, que 

funcionem longe da sua residência;
f) A família necessitar deste tipo de apoio em situações temporárias tais como, doença, férias, 

fins de semana e outras, devidamente justificadas.
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Norma VII
Candidatura

1. Para efeitos de inscrição, o candidato deverá inscrever-se através do preenchimento de uma ficha 
de inscrição, junto dos serviços desta Instituição, apresentando os seguintes documentos:

a) Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão do candidato e do representante legal;
b) Cartão de Contribuinte do candidato e do representante legal;
c) Cartão de Beneficiário da Segurança Social do candidato e do representante legal;
d) Cartão de Utente dos Serviços de Saúde ou de subsistemas a que o candidato pertença;
e) Boletim de vacinas devidamente atualizado;
f) Relatório  médico/técnico  que  identifique:  medicação,  limitações  à  prática  desportiva, 

cuidados e estado de saúde;
g) Relatórios e informações obtidas por outros parceiros sociais que conheçam a situação do 

candidato e da família;
h) Certificado de incapacidade do candidato (caso o detenha);
i) Declaração médica comprovativa de doença crónica;
j) Declaração médica contendo o grau e o tipo de deficiência;
k) Comprovativo dos rendimentos do candidato e do agregado familiar (declaração de IRS, 

recibos de vencimento/pensões/subsídios/abonos, faturas com medicação, habitação, valor 
do transporte);

l) Comprovativo do agregado familiar;
m)Certidão  da  sentença  judicial  que  regule  o  regime  de  maior  acompanhado,  caso  se 

justifique.
2. Após a receção destes documentos a inscrição pode ou não ser validada. Caso não seja validada, 

o candidato é informado nos cinco dias seguintes.
3. Os candidatos que reúnam as condições de admissão, após a validação da sua inscrição serão 

entrevistados para uma avaliação inicial.
4. Caso não seja possível admitir, por inexistência de vagas, os candidatos ficam automaticamente 

inscritos numa lista de espera, sendo informados do seu posicionamento na mesma.
5. Todos os anos é reavaliada a lista de espera, ou sempre que se justifique, resultante de uma 

situação de emergência social. Os candidatos são contactados por telefone ou carta, reafirmando 
o seu interesse. Caso não informem ou não estejam interessados, serão retirados da lista de 
espera.

6. Cabe ao Candidato ou ao seu Representante informar a APPACDM de Viseu sobre eventuais 
alterações que determinem alterações aos critérios de admissão e à classificação da candidatura.

Norma VIII
Critérios de Admissão

Será estabelecido o seguinte ordenamento de prioridades de admissão:

1. Prioridade a família /pessoa social e economicamente desfavorecida:
a) RPC abaixo de 250€: 30 pontos;
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b) RPC entre 250€ e 500€: 25 pontos;
c) RPC entre 501€ e 750€: 20 pontos;
d) RPC entre 751€ e 1000€: 15 pontos
e) RPC acima de 1000€: 10 pontos.

2. Suporte familiar e institucional/Comunitário:
a) Total inexistência de retaguarda familiar, institucional ou comunitária: 25 pontos;
b) Cuidador  idoso,  doente  ou  com incapacidade  e  ou  familiares  sem disponibilidade  para 

prestar cuidados e ou resposta institucional ou comunitária deficitária ou desadequada: 15 
pontos;

c) Existência de retaguarda familiar, institucional ou comunitária: 5 pontos.
3. Frequência de outra resposta da Instituição:

a) Sim: 20 pontos;
b) Não: 0 pontos.

4. Grau de dependência:
a) Dependência grave: 10 pontos;
b) Dependência moderada: 5 pontos;
c) Dependência ligeira: 0 pontos.

5. Local de residência:
a) Reside no concelho do Lar Residencial: 10 pontos;
b) Reside fora do concelho do Lar Residencial: 0 pontos.

6. Ter familiar direto a frequentar a Instituição:
a) Sim: 5 pontos;
a) Não: 0 pontos.

Em caso de igualdade na pontuação obtida, considerar-se-á como fator de desempate o candidato 
inscrito há mais tempo.

Norma IX
Admissão

1. É admitido o candidato que se encontrar em primeiro lugar da lista de espera;
2. É celebrado o contrato de prestação de serviços, devendo ser acautelada a situação dos bens e 

objetos de uso pessoal, bem como a autorização dos dados pessoais para efeitos de elaboração 
de  processo  de  cliente,  a  autorização  para  participação  em  atividades  ou  outras  saídas  da 
Instituição  devidamente  planificadas  e  supervisionadas  e  autorização  para  a  divulgação  de 
imagens para fins que visem a promoção da pessoa com deficiência.

3. É elaborada uma listagem individual do vestuário e pertences do residente, devidamente marcada 
e a atualizar sempre que alterada.

4. Em situações  de  emergência  a  admissão  será  sempre  feita  a  título  provisório,  com parecer 
devidamente fundamentado do Diretor Técnico da resposta social e autorização da Direção, tendo 
todo o processo tramitação idêntica às restantes situações.
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Norma X
Acolhimento dos Novos Clientes

1. De acordo com o Manual de Acolhimento, procede-se à elaboração de um Plano de Acolhimento 
que é entregue ao cliente, com a duração de quatro semanas que será posteriormente avaliado, 
podendo levar à rescisão do contrato caso não tenha havido adaptação do cliente. Desse plano 
constam:

a) Apresentação das instalações e serviços;
b) Apresentação ao grupo e colaborador de referência, bem como à demais equipa;
c) Acompanhamento por outro cliente;
d) Informação sobre as regras de funcionamento do Lar Residencial,  direitos e deveres de 

todas as partes.
e) Integração no espaço residencial:

i. organização do quarto e outros pertences (cliente e família são convidados a participar 
ativamente na organização e decoração do espaço);

ii. organização de roupas (devem ser marcadas, para melhor identificação);
iii. informação ao colaborador de referência de preferências/cuidados especiais em termos 

de tratamento pessoal, higiene, alimentação e/ou outros;
iv. elaboração de uma listagem dos seus pertences.

f) Elaboração de um relatório de acompanhamento e relatório final, após 30 dias,  sobre o Plano 
de Acolhimento do cliente que será arquivado no seu processo individual.

Norma XI
Processo Individual do Cliente

1. O processo individual do cliente, encontra-se devidamente organizado, contendo:
a) Ficha de inscrição;
b) Identificação do médico assistente;
c) Relatório da situação sociofamiliar;
d) Relatório médico atualizado (organizado em processo clínico);
e) Contrato de Prestação de serviços;
f)Identificação de familiar/significativo/representante legal ou pessoa de referência, a contactar 

em caso de emergência;
g) Avaliação diagnóstica, programa e relatório de acolhimento;
h) Plano Individual de Inclusão;
i) Cópia da apólice do seguro de acidentes pessoais;
j) Registo de ausências para domicílio;
k) Registo de Ocorrências;
l) Cessação do contrato de prestação de serviços com indicação de data e motivo;
m)Listagem de Pertences;
n) Correspondência;
o) Outros elementos considerados relevantes.

2. Este processo será da responsabilidade da Direção Técnica da resposta social.
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3. O processo individual deve estar atualizado, tem natureza confidencial e é de acesso restrito, nos 
termos da legislação em vigor.

CAPÍTULO III
INSTALAÇÕES E REGRAS DE FUNCIONAMENTO

Norma XII
Instalações

O  equipamento  da  sede,  localizado  na  R.  APPACDM,  Repeses,  3500-431  Viseu,  encontra-se 
organizado por 3 residências compostas por: 
Residência 1 - dois quartos individuais, quatro quartos duplos e um quarto triplo, duas instalações 
sanitárias completas e adaptadas para mobilidade reduzida, uma cozinha, sala comum de refeições 
e convívio, dispensas para arrumos,
Residência 2 – dois quartos triplos, cozinha, sala comum, dispensa para arrumos
Residência  3  –  dois  quartos  individuais  em  suite,  um  quarto  duplo  e  três  quartos  triplos  com 
instalações sanitárias partilhadas, cozinha, sala de jantar, sala de estar e convívio, arrumos,
O Lar Residencial dispõe ainda de um espaço multiusos com vista panorâmica, um espaço para os 
colaboradores e instalações sanitárias de apoio ao pessoal, uma sala de visitas com instalações 
sanitárias de serviço disponíveis, uma lavandaria / rouparia, bem como espaços exteriores.

Norma XIII
Horários de Funcionamento

1. O Lar Residencial funciona de segunda a domingo, 24 horas por dia, ininterruptamente todos os 
dias do ano.

2. A frequência  é  feita  em  regime  de  internato,  incluindo  feriados  e  fins  de  semana.  Embora 
permaneça em funcionamento durante 12 meses por ano, os significativos sempre que possível 
devem garantir condições em meio familiar, para receber o residente.

Norma XIV
Entrada e Saída de Visitas ao Cliente

1. As visitas e saídas poderão ocorrer de acordo com o contratualizado e ou acordado com o serviço 
social, em qualquer horário de funcionamento da estrutura, salvaguardando as horas de descanso 
(entre  as  22  horas  e  as  08  horas),  bem  como  horários  que  possam  perturbam  o  Normal 
funcionamento.

Página 9 de 25



Regulamento Interno de Funcionamento
Lar Residencial

Norma XV
Pagamento da Comparticipação Familiar

1. Considera-se comparticipação familiar o valor pago pela utilização dos serviços e equipamentos 
do Lar Residencial, determinado em função da percentagem definida para a resposta social, a 
aplicar sobre o rendimento per capita do agregado familiar.

2. O pagamento da comparticipação familiar mensal é realizado até ao dia 8 do mês  presente / 
corrente  a  que  corresponde  a  prestação  do  serviço,  por  transferência  bancária,  cheque,  em 
numerário ou através de terminal multibanco, e poderá ser efetuado na secretaria.

3. O cliente ou seu representante não deverá exceder 30 dias sem liquidar a comparticipação familiar 
mensal.  Caso esta  situação se verifique os  Serviços  Administrativos  procedem à informação, 
podendo  ser  acionado  um  plano  de  pagamento  ajustado  às  necessidades.  A  manter-se  o 
incumprimento após 60 dias, cliente ou seu representante serão informados por escrito e em carta 
registada,  a  fim  de  proceder  à  liquidação  das  comparticipações  familiares  mensais  em falta, 
estipulando um prazo final. Se, mesmo assim a situação se mantiver, é suspensa a frequência do 
cliente em causa pelo que o familiar / responsável terá de assegurar o seu reacolhimento, no 
prazo que lhe for fixado para o efeito.

Norma XVI
Disposições Gerais sobre Comparticipações Familiares

1. As  cláusulas  seguintes  regulam  as  comparticipações  familiares  devidas  pela  utilização  dos 
serviços  e  equipamentos  onde  se  desenvolve  o  Lar  Residencial  e  aplicam-se  aos  Clientes 
abrangidos por acordo de cooperação celebrado entre a Instituição e o Instituto da Segurança 
Social, I. P..

2. Agregado  familiar  define-se  como  o  conjunto  de  pessoas  ligadas  entre  si  por  vínculo  de 
parentesco, afinidade, ou outras situações similares, desde que vivam em economia comum, para 
além do Cliente, designadamente:

a) Cônjuge, ou pessoas em união de facto há mais de dois anos;
b) Parentes e afins maiores, na linha reta e na linha colateral, até ao 3.ª grau;
c) Parentes e afins menores na linha reta e na linha colateral;
d) Acompanhantes (no caso de maiores acompanhados) e pessoas a quem o Cliente esteja 

confiado por decisão judicial ou administrativa;
e) Adotados  e  tutelados  pelo  Cliente  ou  qualquer  dos  elementos  do  agregado  familiar  e 

crianças e jovens confiados por decisão judicial ou administrativa ao Cliente ou a qualquer 
dos elementos do agregado familiar.

3. Sem prejuízo  do  disposto  no  ponto  anterior,  não  são  considerados  para  efeito  do  agregado 
familiar, as pessoas que se encontrem nas seguintes situações:

a) Tenham entre si um vínculo contratual (por ex. hospedagem ou arrendamento de parte da 
habitação);

b) Permaneçam na habitação por um curto período de tempo.
4. Considera-se  ainda  que  a  situação  de  economia  comum se  mantém nos  casos  em que  se 

verifique a deslocação, por período igual ou inferior a 30 dias, do titular ou de algum dos membros 
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do agregado familiar e, ainda que por período superior, se a mesma for devida a razões de saúde, 
escolaridade, formação profissional ou de relação de trabalho que revista caráter temporário.

Norma XVII
Rendimento do Agregado Familiar

1. Para efeitos de determinação do montante de rendimento do agregado familiar (RAF), consideram-
se os seguintes rendimentos:

a) Do trabalho dependente;
b) Do trabalho independente - rendimentos empresariais e profissionais;
c) De pensões;
d) De Prestações sociais (exceto as atribuídas por encargos familiares e por deficiência);
e) Bolsas de estudo e formação (exceto as atribuídas para frequência e conclusão, até ao grau 

de licenciatura);
f) Prediais;
g) De Capitais;
h) Outras fontes de rendimento (exceto os apoios decretados para menores pelo Tribunal, no 

âmbito das medidas de promoção em meio natural de vida).
2. Para os rendimentos empresariais e profissionais no âmbito do regime simplificado é considerado 

o montante anual resultante da aplicação dos coeficientes previstos no Código do IRS ao valor 
das vendas de mercadorias e de produtos e de serviços prestados.

3. Consideram-se rendimento para efeitos da alínea c. no n.º 1. da presente Norma, as pensões de 
velhice, invalidez, ou vitalícias, as prestações a cargo de companhias de seguros ou de fundos de 
pensões e as pensões de alimento.

4. Consideram-se rendimentos prediais, as rendas dos prédios rústicos, urbanos e mistos, pagas ou 
colocadas à disposição dos respetivos titulares, bem como as importâncias relativas à cedência 
do uso do prédio ou de parte dele e aos serviços relacionados com aquela cedência, a diferença 
auferida pelo sublocador  entre a renda recebida do subarrendatário  e a paga ao senhorio,  à 
cedência do uso total ou parcial,  de bens imóveis e a cedência de uso de partes comuns de 
prédios.

5. Sempre que desses bens imóveis não resultem rendas, ou destas resulte um valor inferior ao 
determinado nos termos do presente ponto, deve ser considerado como rendimento o montante 
igual a 5% do valor mais elevado que conste da caderneta predial atualizada ou de certidão de 
teor matricial, emitida pelos serviços de finanças competentes, ou do documento que haja titulado 
a respetiva aquisição, reportado a 31 de dezembro do ano relevante.

6. O disposto  no ponto  anterior  não se aplica  ao imóvel  destinado a  habitação permanente  do 
requerente e do respetivo agregado familiar, salvo se o seu valor patrimonial for superior a 390 
vezes o valor da retribuição Mínima Mensal Garantida (RMMG), situação em que é considerado 
como rendimento o montante igual a 5% do valor que exceda aquele limite.

7. Consideram-se rendimentos de capitais, os rendimentos definidos no artigo 5.º do Código do IRS, 
designadamente juros de depósitos bancários, dividendos de ações ou rendimentos de outros 
ativos financeiros, sem prejuízos do disposto no ponto seguinte.

8. Sempre que os rendimentos referidos no ponto anterior sejam inferiores a 5% do valor dos créditos 
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depositados  em  contas  bancárias  e  de  outros  valores  mobiliários,  de  que  o  requerente  ou 
qualquer elemento do seu agregado familiar sejam titulares em 31 de Dezembro do ano relevante, 
considera-se como rendimento o montante resultante da aplicação daquela percentagem.

9. Para apuramento do montante do rendimento do agregado familiar consideram-se os rendimentos 
anuais ou anualizados.

Norma XVIII
Despesas Fixas do Agregado Familiar

1. Para  efeitos  de  determinação  do  montante  de  rendimento  disponível  do  agregado  familiar, 
consideram-se as seguintes despesas fixas:

a) O valor das taxas e impostos necessários à formação do rendimento líquido;
b) Renda de casa ou prestação devida pela aquisição de habitação própria e permanente;
c) Despesas de transportes, até ao valor máximo da tarifa de transporte da zona de residência;
d) Despesas com saúde e aquisição de medicamentos de uso continuado em caso de doença 

crónica.
2. Para além das despesas referidas no número anterior, a comparticipação dos descendentes e 

outros  familiares  em  Estruturas  Residenciais  para  Idosos  é  considerada  como  despesa  do 
respetivo agregado familiar, contabilizando-se 50% desse valor para o cálculo de comparticipação 
pela frequência de outra resposta social.

3. Ao somatório das despesas referidas nas alíneas b), c) e d) do número 1, estabelece-se como 
limite  máximo do  total  das  despesas  a  considerar,  o  valor  da  Remuneração  Mínima Mensal 
Garantida (RMMG) em vigor.

Norma XIX
Apuramento do Rendimento Per Capita Mensal do Agregado Familiar

1. O cálculo para apuramento do rendimento per capita do agregado familiar é realizado de acordo 
com a seguinte fórmula:

Sendo que:
rc = Rendimento per capita
raf = Rendimento do agregado familiar (anual ou anualizado)
d = Despesas mensais fixas
n = Número de elementos do agregado familiar

Norma XX
Prova de Rendimentos e de Despesas Fixas

1. A prova dos rendimentos do agregado familiar é feita mediante a apresentação da declaração de 
IRS, da respetiva nota de liquidação e de outros documentos comprovativos da real situação do 
agregado.
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2. Sempre que haja dúvidas sobre a veracidade das declarações de rendimento, e após efetuadas as 
diligências  que  se  considerem  adequadas,  pode  ser  convencionado  um  montante  de 
comparticipação familiar até ao limite da comparticipação máxima.

3. A falta de entrega de documentos a que se refere n.º 1. da presente Norma no prazo concedido 
para o efeito,  determina a fixação da comparticipação máxima,  valor  a referir  no contrato de 
prestação de serviços.

4. A prova  das  despesas  fixas  do  agregado  familiar  é  efetuada  mediante  a  apresentação  dos 
respetivos documentos comprovativos.

Norma XXI
Montante Máximo da Comparticipação Familiar

1. A comparticipação  familiar  máxima,  calculada  nos  termos  das  presentes  Normas,  não  pode 
exceder o custo médio real do Cliente verificado na resposta social, no ano anterior.

2. Considera-se  custo  médio  real  do  Cliente  aquele  que  for  calculado  em função do  valor  das 
despesas  efetivamente  verificadas  no  ano  anterior  com o  funcionamento  da  resposta  social, 
atualizadas de acordo com o índice de inflação, e do número de Clientes que frequentaram a 
resposta social nesse ano.

3. O custo médio real por Cliente é obtido quando as contas do exercício relativas ao ano estiverem 
apuradas e aprovadas em Assembleia-geral.

Norma XXII
Revisão de Comparticipações

1. As  comparticipações  familiares,  em  regra,  são  objeto  de  revisão  anual,  que  se  efetua  nos 
seguintes prazos:

a) julho: solicitação de documentos de prova dos rendimentos e despesas, a serem entregues 
até setembro;

b) outubro: cálculo das comparticipações familiares;
c) novembro: informação ao cliente ou seu representante do valor da comparticipação familiar 

a ser paga no próximo ano civil.
2. A APPACDM pode proceder à revisão da respetiva comparticipação, fora dos prazos definidos no 

n.º 1. da presente Norma, por alteração das circunstâncias que estiveram na base da definição da 
comparticipação familiar de determinado agregado familiar, pela utilização de uma resposta social, 
designadamente, sobre o rendimento per capita mensal. Esta revisão deverá ser comunicada ao 
cliente ou seu representante legal com a antecedência mínima de 30 dias.

3. Caso não seja feita a revisão, por motivos imputados à APPACDM, será taxada, no início de cada 
ano civil, o valor correspondente à inflação.
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Norma XXIII
Apuramento do Montante da Comparticipação Familiar

1. Pelos serviços prestados o Cliente ou seu Representante obriga-se a pagar uma comparticipação 
familiar mensal calculada de acordo com as Normas vigentes reguladoras das comparticipações 
pela utilização de serviços e equipamentos, montante a atualizar no início de cada ano civil, sem 
prejuízo de alterações que ocorram, designadamente ao rendimento per capita e nas opções de 
cuidados a prestar. Esta informação é atualizada com base na informação constante na portaria 
218-D/2019 de 15 de julho.

2. As percentagens a aplicar para o cálculo da comparticipação familiar mensal, são avaliadas de 
acordo a necessidade de apoio na prestação dos serviços (alimentação e cuidados pessoais - 
cuidados de higiene, vestir, apoio terapêutico, atividades de capacitação, apoio na mobilidade, 
outras necessidades identificadas sujeitas a avaliação técnica), de acordo com a Portaria nº 218-
D/2019.
A comparticipação familiar devida pela utilização de serviços é determinada de forma proporcional 
ao rendimento per capita do agregado, de acordo com a  Tabela de percentagens a aplicar no 
cálculo da comparticipação familiar de Lar Residencial, que faz parte integrante deste regulamento 
como Anexo I.
2.1. Para  efeitos  de  comparticipação  familiar  em  Lar  Residencial  consideram-se  as  Normas 

constantes da presente orientação, salvaguardando-se que, quando o valor da comparticipação 
familiar apurada seja inferior a 90 % do rendimento do utente, a comparticipação familiar a 
aplicar é de 90 % sobre dos rendimentos do utente.

2.2. Para  efeitos  da  comparticipação  familiar  nas  respostas  sociais  de  natureza  residencial  / 
internamento considera-se, enquanto rendimento do agregado familiar e para determinação do 
respetivo montante, 80 % do montante da Prestação Social para a Inclusão (PSI) recebida pelo 
utente, salvo na situação de frequência de residência autónoma em que é considerado 50 % do 
montante da PSI recebida pelo utente.

3. Os cálculos para obtenção do valor da Comparticipação Familiar mensal são efetuados em folha 
de cálculo própria designada “Cálculo da Comparticipação Familiar”.

4. Há  lugar  a  uma  redução  de  10% da  comparticipação  familiar  mensal  quando  o  período  de 
ausência devidamente fundamentado exceda 15 dias seguidos.

5. Durante o ano civil, acresce à comparticipação familiar mensal os seguintes serviços:
a) transporte para consultas médicas fora do distrito de Viseu;
b) preparação Individualizada da Medicação (PIM);
c) medicação;
d) fraldas;
e) alimentação específica;
f) colónia de férias;
g) outras  atividades  complementares  definidas  no  plano  individual  de  inclusão  e 

contratualizadas.
5.1. Os respetivos valores a pagar, constarão no contrato de prestação de serviços e poderão ser 

atualizados anualmente ou sempre que se justifique.
6. Será aplicada uma redução de 10% na comparticipação familiar  mensal  aos clientes que se 

ausentarem do lar residencial todos os fim-de-semana.
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7. Caso se verifique a frequência de alguma resposta da APPACDM por mais do que um cliente do 
mesmo  agregado  familiar,  e  que  implique  o  pagamento  de  comparticipação  familiar  mensal, 
haverá uma redução equivalente a 10% no cálculo da comparticipação familiar mensal para cada 
uma das respostas sociais.

7.1. A redução será aplicada apenas ao elemento do agregado familiar admitido mais recentemente.

Norma XXIV
Refeições

1. O  Lar  Residencial  providencia  6  refeições  diárias  (pequeno-almoço,  lanche  matinal,  almoço, 
lanche da tarde, jantar e ceia).
2. O almoço e jantar são confecionadas por uma empresa externa na cozinha da APPACDM.
3. São servidas 4 refeições diárias (pequeno almoço – entre as 08:00 e as 09:00,  lanche matinal – 
entre as  10:00 e as 11:00, almoço – entre as 12:00 e as 14:00, lanche – entre as 15.00 e as 16:00 H,  
jantar – entre as 19:00 e as 20:30). Haverá lugar a ceia caso se justifique, nomeadamente para toma 
de medicação.
4. As refeições são servidas nas salas de refeições das residências. Em casos excecionais, por 
motivos de saúde, podem ser servidas no quarto.
5. A elaboração das ementas é da responsabilidade das entidades que fornecem as refeições, de 
acordo com as necessidades dos clientes e orientações médicas. Em caso de prescrição médica, 
são facultadas dietas especiais, aos casos identificados como tal.
6. As ementas são afixadas no início de cada semana, no placar informativo do Lar Residencial, é 
ainda afixada em comunicação alternativa no espaço de refeições, são também disponibilizadas no 
site institucional www.appacdmviseu.pt.

Norma XXV
Serviços de Apoio

1. Todos os Candidatos e Clientes do Lar Residencial têm disponível os serviços administrativos, que 
funcionam na Secretaria

1.1. O horário de funcionamento dos serviços administrativos consta de informação afixada no local 
de funcionamento dos mesmos, e através da página institucional da APPACDM na Internet. Para 
além do tratamento do expediente  Normal,  compete a  estes serviços prestar  informações de 
ordem  geral  no  que  respeita  a  atos  administrativos,  processamento  e  recebimento  das 
comparticipações familiares mensais.

2. Os serviços de manutenção e limpeza são assegurados internamente pelo pessoal auxiliar de 
serviços gerais, de forma a assegurar as adequadas condições higiénico/sanitárias dos espaços 
residenciais, de forma a potenciar aos Clientes bons níveis de conforto e bem-estar no usufruto 
das mesmas.

3. O serviço de refeição, mais especificamente almoço e jantar é assegurado por fornecedor externo.
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Norma XXVI
Produtos de Apoio à Funcionalidade e Autonomia

1. Nas situações em que o cliente necessite  recorrer a ajudas técnicas (rebordos de prato, material 
de  alimentação por  sonda,  oxigénio  medicinal  gasoso,  camas articuladas,  cadeiras  de rodas, 
andarilhos, óculos e outros), a equipa do Lar Residencial poderá articular com a família a sua 
aquisição ou empréstimo.

2. Estes  apoios  não  estão  incluídos  no  valor  da  comparticipação,  devendo  o  cliente  e  ou  seu 
representante, ser informado do valor acrescido deste tipo de ajuda.

Norma XXVII
Quadro de Pessoal

O quadro de pessoal do Lar Residencial encontra-se afixado no Placar Informativo junto à entrada do 
Lar Residencial, contendo a indicação dos recursos humanos (nome, função, horário), definido de 
acordo com a legislação/Normativos em vigor.

Norma XXVIII
Direção Técnica

1. A Direção Técnica do Lar Residencial  compete a um/a técnico/a com formação superior,  nos 
termos da Portaria 59/2015, de 2 de março, e a quem cabe a responsabilidade de dirigir o serviço, 
sendo  responsável,  perante  a  Direção  da  Instituição,  pelo  funcionamento  geral  do  mesmo, 
constando a sua identificação no quadro de pessoal referenciado na Norma XXVIII do presente 
regulamento.

2. De acordo com o Plano de Substituições, a Direção Técnica de Lar Residencial é substituída na 
sua ausência e impedimento pela Direção Executiva da APPACDM.

CAPÍTULO IV
PRESTAÇÃO DE CUIDADOS E SERVIÇOS

Norma XXIX
Alojamento

1. O alojamento pode ser permanente ou temporário, consoante as situações;
2. Os quartos destinam-se ao descanso dos clientes e localizam-se em zona de acesso restrito;
3. Os quartos podem ser individuais, duplos ou triplos.
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Norma XXX
Apoio na Administração da Medicação e nos Cuidados de Saúde

1. O Lar Residencial assegura a administração da medicação prescrita.
2. Os clientes podem utilizar os cuidados médicos e de enfermagem da Instituição, sempre que o 

desejarem, ou quando os mesmos não sejam prestados com a urgência necessária no Centro de 
Saúde e/ou Centro Hospitalar.

3. Os  clientes  desta  resposta  social  são  acompanhados  a  consultas  e  exames  auxiliares  de 
diagnóstico por colaboradores da resposta social, podendo ser acompanhados por familiares se o 
desejarem.

Norma XXXI
Atividades Socioculturais, Desportivas e Lúdico-recreativas

1. O Lar Residencial, dispõe de um Plano Operacional / de Ação, da responsabilidade da Direção 
Técnica e onde consta a organização anual da resposta social Lar Residencial.

3. Todas as atividades são organizadas de acordo com o nosso modelo de Qualidade de Vida, de 
forma fundamentalmente  personalizada,  tendo em atenção as  motivações e  as  necessidades 
individuais, promovendo a sua autorrepresentação, a sua inclusão na comunidade  e  por forma a 
sentir o espaço residencial como a sua casa.

4. Para a realização de algumas atividades poderão ser solicitados equipamentos (mudas de roupa, 
equipamento de piscina/hipoterapia, entre outros).

5. As  atividades  externas,  incluindo  as  de  índole  social,  cultural,  desportiva  e  recreativa  estão 
imediatamente autorizadas.

6. Na eventualidade da participação nas referidas atividades depender do pagamento de um valor, 
nomeadamente,  bilhetes para aceder  a  espetáculos,  museus,  feiras  de exposições e  afins,  o 
mesmo  será  informado  e  solicitado  ao  Cliente  ou  seu  Representante  Legal  a  fim  da  sua 
participação.

7. Durante os passeios e atividades externas, caso autorizado pelo representante legal, os clientes 
poderão ir sem acompanhamento por colaboradores da Instituição.

Norma XXXII
Outros Serviços

1. Poderá  ser  assegurada  a  prestação  de  outro  tipo  de  serviços,  não  previstos  no  contrato 
inicialmente estabelecido com o cliente,  sendo,  neste caso necessário  efetuar  um aditamento 
escrito  ao  mesmo,  com o  tipo  de  serviço,  custos  e  período  de  tempo previsível  para  a  sua 
prestação.

2. O pagamento de outras atividades/serviços ocasionais  e  não contratualizados é efetuado,  ou 
previamente, ou no período imediatamente posterior à sua realização, tal como seja acordado 
entre ambas as partes.

Página 17 de 25



Regulamento Interno de Funcionamento
Lar Residencial

CAPÍTULO V
DIREITOS E DEVERES

Norma XXXIII
Direitos e Deveres do Cliente

1. São direitos do cliente:
a) Respeito pela sua individualidade e privacidade, bem como pelos seus usos e costumes;
b) Ter um ambiente de acolhimento que lhes permitam sentir-se em “sua casa”, respeitando 

para cada uma delas a expressão dos seus interesses,  convicções sociais,  religiosas e 
políticas, bem  como um espaço de partilha com os outros, próprio da vivência em família;

c) Ter acesso aos recursos da comunidade (culturais, serviços e saúde);
d) Convidar  e  receber  amigos  e  familiares,  em horário  que  não  perturbe  o  descanso  dos 

restantes;
e) A ser ouvido e tomar parte de acordo com as suas possibilidades, em todos os momentos 

de interesse para o seu projeto de vida, nomeadamente, à sua vivência/permanência no 
Lar/Residência e eventual transferência.

f) Obter a satisfação das suas necessidades básicas, físicas, psíquicas e sociais, usufruindo 
do plano de cuidados estabelecido e contratado;

g) Ser informado das Normas e regulamentos vigentes;
h) Gerir  os  seus  rendimentos  e  bens  com o  apoio  da  Instituição,  sempre  que  possível  e 

necessário e quando solicitado pelo mesmo;
i) Ter acesso à ementa semanal;
j) A inviolabilidade da correspondência;
k) Participar em todas as atividades, de acordo com os seus interesses e possibilidades;
l) Apresentar  reclamações  e  sugestões  de  melhoria  do  serviço  aos  responsáveis  da 

Instituição;
2. São deveres do cliente:

a) Colaborar com a equipa do Lar Residencial, na medida dos interesses e possibilidades, não 
exigindo a prestação de serviços para além do plano estabelecido e contratualizado;

b) Tratar com respeito e dignidade os colaboradores do Lar Residencial e os dirigentes da 
Instituição;

c) Cuidar da sua saúde e comunicar a prescrição de qualquer medicamento que lhe seja feita;
d) Participar na medida dos seus interesses e possibilidades, nas atividades desenvolvidas e 

em sugestões para melhoria do serviço;
e) Proceder  atempadamente  ao  pagamento  da  mensalidade,  de  acordo  com  o  contrato 

previamente estabelecido;
f) Observar  o  cumprimento  das  Normas  expressas  no  Regulamento  Interno  do  Lar 

Residencial, bem como de outras decisões relativas ao seu funcionamento;
g) Informar os serviços de qualquer alteração (morada, contacto, agregado familiar, doença) e 

de qualquer alteração dos hábitos quotidianos, sempre que estes implicarem mudança nas 
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prestações de serviços. Informar igualmente os serviços os dias das consultas médicas, de 
férias ou de falta por parte do cliente;

h) Informar  à  Direção,  com antecedência,  quando  pretender  que  o  serviço  seja  suspenso 
temporária ou definitivamente.

3. Os direitos e deveres do Cliente estão consagrados na “Carta do Cliente” da APPACDM de Viseu 
numa linguagem mais simplificada.

Norma XXXIV
Direitos e Deveres da APPACDM

1. São direitos da APPACDM:
a) A aplicar os Normativos do presente Regulamento;
b) A corresponsabilização solidária do estado nos domínios da comparticipação financeira e do 

apoio técnico;
c) Fazer cumprir o que foi acordado no ato da admissão / contrato, de forma a respeitar e dar  

continuidade ao bom funcionamento do serviço;
d) A definir o calendário das atividades do Lar Residencial;
e) A suspender temporariamente a prestação de serviço, sempre que os clientes, grave ou 

reiteradamente ponham em causa a sua integridade física e a dos outros, violem as regras 
constantes do presente regulamento, quando ponham em causa  ou prejudiquem a boa 
organização dos serviços, as condições e o ambiente necessário à eficaz prestação dos 
mesmos ou ainda, o relacionamento com terceiros e imagem da própria instituição. Esta 
suspensão só será aplicada quando se esgotarem todos os meios disponíveis da Instituição.

2. São deveres da APPACDM:
a) Garantir a satisfação das necessidades e expectativas legítimas dos clientes e familiares;
b) Respeitar os interesses e as escolhas dos clientes, fomentando a sua autorrepresentação e 

empowerment;
c) Promover atividades promotoras da qualidade de vida dos clientes;
d) Respeitar a individualidade e privacidade dos clientes e prestar-lhes o acompanhamento e 

cuidados necessários ao desenvolvimento das suas atividades, seu bem-estar físico e 
emocional;

e) Respeitar o ritmo de cada cliente, assim como os seus valores,  hábitos culturais  e 
espirituais;

f)Apoiar as interações familiares como condição de equilíbrio afetivo e emocional dos clientes;
g) Criação  e  manutenção  das  condições  necessárias  ao  Normal  desenvolvimento  do  Lar 

Residencial,  designadamente  quanto  ao  recrutamento  de  profissionais  com  formação  e 
qualificações adequadas;

h) Possuir e divulgar informação relativa à problemática da deficiência.
i) Colaborar  com os  Serviços  da  Segurança  Social,  assim como com a  rede  de  parcerias 

adequada ao desenvolvimento da resposta social;
j) Prestar os serviços constantes neste Regulamento Interno;
k) Manter os processos dos clientes atualizados e garantir o sigilo dos mesmo.
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Norma XXXV
Direitos e Deveres dos Voluntários

1. São direitos dos Voluntários:

a) O direito à participação e não ser discriminado em relação aos outros colaboradores;

b) Receber informação e formação;

c) Receber apoio da Instituição para o desenvolvimento das suas funções;

d) Estar coberto pela entidade com um seguro de acidentes pessoais;

e) Ser reconhecido o seu trabalho através de certificação do seu trabalho voluntário.
2. São deveres dos Voluntários:

a) Respeitar os fins e as Normas internas da Instituição;

b) Colaborar na planificação e avaliação da atividade;

c) Atuar de forma diligente, responsável e solidária;

d) Seguir as instruções fornecidas pela Direção Técnica do Lar Residencial;

e) Guardar a confidencialidade dos dados e informação a que tenha acesso;

f) Respeitar os clientes e demais colaboradores da instituição;

g) Cumprir com as demais Normas previstas no seu programa de voluntariado.

Norma XXXVI
Direitos e Deveres das Famílias/Significativos

1. São direitos e deveres das famílias/significativos:
a) Obter informações relativas ao seu familiar/significativo em Lar Residencial;
b) Visitar o seu familiar/significativo;
c) Participar nas reuniões para as quais sejam convocados;
d) Participar na elaboração dos planos individuais de inclusão;
e) Participar com sugestões para organização de atividades e/ou melhorias do serviço;
f) Voluntariarem-se no âmbito de campanhas em que a instituição esteja envolvida.

Norma XXXVII
Depósito e Guarda dos Bens Patrimoniais do Cliente

1. A Instituição só se responsabiliza pelos objetos e valores, que os clientes lhe entreguem à sua 
guarda.

2. Neste  caso,  é  feita  uma lista  dos bens entregues e assinada pelo  cliente/significativo e  pela 
pessoa que os recebe. Esta Lista é arquivada junto ao processo individual do cliente;

3. Caso a família queira entregar bens e valores à instituição, poderá fazê-lo mediante doação ou 
testamento.

4. A Instituição não se responsabiliza pelo extravio ou dano de bens e valores que os clientes tragam 
para a Instituição sem o conhecimento da mesma.
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Norma XXXVIII
Gestão de Bens Monetários

1. Toda a gestão financeira dos bens monetários dos clientes, quando efetuada pela Direção da 
Instituição  é  acordada  previamente  no  ato  de  admissão  e  registada  em  documento  próprio 
constante do processo individual do utente;

2. Os movimentos dos bens monetários dos clientes são efetuados mediante registo pelo Técnico 
responsável, em documento próprio que é entregue ao cliente / responsável legal;

3. Poderá ser atribuída uma semanada aos clientes mediante avaliação das suas necessidades e 
tendo como critério para atribuição:

a) O grau de autonomia para gestão de bens monetários;
b) Uso comprovadamente adequado dos bens entregues.

4. A qualquer momento, desde que fundamentado e informado o cliente, poderá ser suspensa a 
atribuição da semanada.

Norma XXXIX
Contrato de Prestação de Serviços

1. É celebrado, por escrito, contrato de prestação de serviços com o cliente e ou seus familiares e, 
quando exista, com o representante legal, donde constem os direitos e obrigações das partes.

2. Do contrato é entregue um exemplar ao cliente ou representante legal ou familiar e arquivado 
outro no respetivo processo individual.

3. Qualquer alteração ao contrato é efetuada por mútuo consentimento e assinada pelas partes.

Norma XL
Interrupção da Prestação de Serviços

1. Quando o cliente vai de férias / visitar ou acompanhar familiares, e outras situações devidamente 
aprovadas pela Direção, a interrupção do serviço deve ser comunicada, pelo mesmo, com 8 dias 
de antecedência,

2. Em caso de doença / internamento;
3. Cabe  ao  Cliente  ou  Representante  legal  informar  a  direção  técnica  sobre  a  suspensão  da 

prestação de serviços.
4. O cliente não perde o direito à vaga, sempre que se ausente por períodos prolongados por motivo 

de doença ou outros considerados justificáveis.

Norma XLI
Cessação da Prestação de Serviços por Facto Não Imputável ao Prestador

1. Rescisão  do  contracto  por  parte  do  cliente,  devendo  esta  ser  comunicada  com  30  dias  de 
antecedência, por escrito devidamente assinada pelo responsável.
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2. Falecimento do cliente.
3. Nas situações referidas nos pontos anteriores procede-se à substituição da vaga.

Norma XLII
Situações de Emergência

A ocorrência de situação de emergência, seja de acidente ou doença súbita, prevê os seguintes 
procedimentos:

a) Sempre que a situação o justifique é contactado o serviço de emergência nacional (112);
b) Caso o cliente fique internado é avisado o familiar / responsável.

Norma XLIII
Proteção de Dados Pessoais

1. O Cliente e/ou seu representante reconhece, expressamente, que a APPACDM de Viseu para fins 
de gestão do processo individual e outras finalidades permitidas por lei, irá recolher e deter dados 
pessoais  relativos  às  suas  pessoas,  nomeadamente,  a  candidatura  de  inscrição  e  admissão, 
morada,  dados bancários,  e outros registos obrigatórios para o desenvolvimento dos serviços 
contratualizados.

2. O Cliente e/ou seu representante aceita e presta o seu consentimento à APPACDM de Viseu para 
tratar  dados  pessoais  relativos  às  suas  pessoas,  para  fins  de  gestão  e  outras  finalidades 
permitidas  por  lei,  e,  quando  necessário,  colocar  essa  informação  à  disposição  de  terceiros, 
prestadores de serviços, organismos públicos e quaisquer outras entidades, nos termos legais.

3. O Cliente e/ou seu representante consente expressamente, nomeadamente, na recolha, registo e 
integração em bases de dados,  organização,  conservação,  adaptação,  alteração,  recuperação 
consulta, utilização, eliminação e comunicação por transmissão, difusão ou qualquer outra forma 
de colocação à disposição, incluindo a possibilidade de comparação e interconexão.

4. A autorização  da  divulgação  de  imagens  para  fins  que  visem  a  promoção  da  pessoa  com 
deficiência, assinada a quando da admissão, poderá a qualquer momento ser revista / cancelada.

Norma XLIV
Livro de Reclamações

1. Nos termos da legislação em vigor, este estabelecimento/serviço possui Livro de Reclamações, 
que poderá ser solicitado no Lar Residencial  sempre que desejado. Dispõe ainda de Livro de 
Reclamações Eletrónico que pode ser acedido através do site institucional www.appacdmviseu.pt 
ou do endereço www.livroreclamacoes.pt.

2. Dispõe também de um serviço interno de sugestões, elogios e reclamações, não equiparado ao 
Livro  de  Reclamações.  Aceitamos  e  agradecemos todas as sugestões e reclamações que 
conduzam à melhoria contínua dos serviços prestados, podendo estas serem entregues por 
escrito à Direção ou utilizando a caixa de sugestões junto à Secretaria.
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Norma XLV
Registo de Ocorrências

1. Esta resposta social dispõe de um “Livro de Registo de Ocorrências”, que serve de suporte ao 
registo de quaisquer ocorrências que surjam no seu funcionamento.

2. Consiste em livro físico (tipo livro de atas) com páginas numeradas sequencialmente, assinado e 
datado  pela  Direção  Técnica,  como forma  de  registo,  tomar  conhecimento  e  efetuar  alguma 
diligência, caso seja necessário.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Norma XLVI
Alterações ao Regulamento

1. A APPACDM obriga-se  a  informar  os  Clientes  ou  seus  Representantes  Legais  de  eventuais 
alterações ao presente regulamento, sem prejuízo do direito à resolução do contrato a que estes 
assiste.

2. As alterações ao presente regulamento serão igualmente comunicadas ao Instituto da Segurança 
Social, I.P.

3. Qualquer alteração ao regulamento interno deve ser comunicada ao ISS, I.P., até 30 dias antes da 
sua entrada em vigor.

Norma XLVII
Integração de Lacunas

Em caso  de  eventuais  lacunas,  as  mesmas serão  supridas  pela  APPACDM,  tendo em conta  a 
legislação/Normativos em vigor sobre a matéria.

Norma XLVIII
Disposições Complementares

1. O Lar Residencial dispõe de Planos de Emergência e de Prevenção e Controlo de Situações de 
Negligência,  Abusos  e  Maus-tratos,  cujo  conteúdo  se  destina  a  salvaguardar  os  direitos  e 
garantias  dos  clientes.  Estes  documentos  estão  afixado  nos  painéis  informativos  do  Lar 
Residencial, em local bem visível.
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Norma XLIX
Entrada em Vigor

O presente regulamento entra em vigor a 17/01/2024 e foi aprovado pela Direção da APPACDM de 
Viseu.

Viseu, 17 de janeiro de 2024

A Direção da APPACDM de Viseu

O Presidente        O Vice-Presidente

    ________________________________          ________________________________
     Pedro Agostinho Silva Baila M. Antunes            Pedro Miguel Furtado Bandeira Pinho
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Anexo I
Tabela de percentagens a aplicar no cálculo da 

comparticipação familiar de Lar Residencial

As percentagens a aplicar para o cálculo da comparticipação familiar mensal, são avaliadas através 

da  aplicação  de  “Grelha  de  observação  do  comportamento  adaptativo”,  de  acordo  com  a 

necessidade de apoio na prestação dos  serviços (alimentação e cuidados pessoais - cuidados de 

higiene,  vestir,  apoio  terapêutico,  atividades  de  capacitação,  apoio  na  mobilidade,  outras 

necessidades identificadas sujeitas a avaliação técnica), de acordo com a Portaria nº 218-D/2019.

A comparticipação familiar devida pela utilização de serviços é determinada de forma proporcional ao 

rendimento per capita do agregado, de acordo com as tabelas seguintes.

Frequência apenas de Lar Residencial:

LRE

Tipo de dependência
Necessidade de apoios nas atividades 

de vida diária / serviços prestados
Percentagem 

a aplicar

Dependência Ligeira Necessita de apoio pontual 50%

Dependência Moderada Necessita de apoio regular 70%

Dependência Grave Necessita de apoio constante 90%

Frequência em simultâneo de Centro de Atividades e Capacitação para a Inclusão e Lar Residencial:

CACI

Tipo de dependência
Necessidade de apoios nas atividades de 

vida diária / serviços prestados
Percentagem 

a aplicar

Dependência Ligeira Necessita de apoio pontual 30%

Dependência Moderada Necessita de apoio regular 35%

Dependência Grave Necessita de apoio constante 40%

LRE

Tipo de dependência
Necessidade de apoios nas atividades 

de vida diária / serviços prestados
Percentagem 

a aplicar

Dependência Ligeira Necessita de apoio pontual 45%

Dependência Moderada Necessita de apoio regular 50%

Dependência Grave Necessita de apoio constante 55%
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CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS







Norma I

Âmbito de Aplicação



O presente regulamento aplica-se à resposta social Lar Residencial, da Associação Portuguesa de Pais e Amigos do Cidadão Deficiente Mental de Viseu, designada por APPACDM Viseu, com o Acordo de Cooperação n.º 200800004948 em 31/09/1985, Sede da APPACDM de Viseu, sito na Rua APPACDM, Repeses, 3500-431 Viseu, celebrado com o Centro Distrital de Segurança Social de Viseu.





Norma II

Legislação Aplicável



Rege-se pelo estipulado:

a) Decreto-Lei n.° 119/83,de 25 de fevereiro, alterado pelo Decreto-Lei n.° 9/85, de 9 de janeiro, pelo Decreto-Lei n.' 89/85, de 1 de abril, elo Decreto-Lei 402/85, de 1 de outubro, pelo Decreto-Lei n. 29/86 de 19 de fevereiro, pelo Decreto-Lei n.o 172-A/2014, de 14 de novembro, pela Lei n.° 76/2015, de 28 de julho, pela Lei n,. 36/2021, de 14 de junho e pela Lei n.o 79/2021 de 24 de novembro;

b) Lei n.° 30/2013, de 8 de maio;

c) Portaria n.° 139/2007, de 29 de janeiro, alterada pela Portaria n. 380/2019, de 18 de outubro;

d) Portaria 196-A/2015, de 1 de julho, alterada pela Portaria n.o 296/2016, de 28 de novembro, pela Portaria n.◦ 218-D/2019, de 15 de julho, pela Portaria n.° 271/2020, de 24 de novembro, pela Portaria n.° 199/2021, de 21 de setembro e pela Portaria n.o 198/2022, de 27 de julho, retificada pela Declaração de Retificação n.° 2/2022, de 16 de agosto, alterada pela Portaria n.° 304/2022 de 22 de dezembro e pela Portaria n.o 72/2023, de 10 de março;

e) Decreto-Lei n.° 64/2007, de 14 de março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 33/2014, de 4 de março e pelo Decreto-Lei n.° 126-A/2021, de 31 de dezembro;

f) Portaria n.o 59/2015, de 2 de março;

g) Portaria n.° 38-A/2023, de 2 de fevereiro;

h) Compromisso de Cooperação para o Setor Social e Solidário em vigor;

i) Contrato Coletivo de Trabalho para as IPSS.


Norma III

Objetivos do Regulamento



O presente Regulamento Interno de Funcionamento visa:

a) Promover o respeito pelos direitos dos clientes e demais interessados;

b) Assegurar a divulgação e o cumprimento das regras de funcionamento do estabelecimento / estrutura prestadora de serviços;

c) Promover a participação ativa dos clientes ou seus representantes legais ao nível da gestão da resposta social.

d) Contribuir para o bem-estar e melhoria da qualidade de vida dos clientes.





Norma IV

Destinatários e Objetivos da Resposta Social



1. São destinatários do Lar Residencial as pessoas com deficiência e incapacidade, de idade igual ou superior a 16 anos:

a) Que frequentem estabelecimentos de ensino, de formação profissional ou se encontrem enquadrados em programas e projetos, em localidades fora da sua área de residência;

b) Cujos familiares não os possam acolher;

c) Que se encontrem em situação de isolamento e sem retaguarda familiar;

d) Cuja família necessite de apoio, designadamente em caso de doença ou necessidade de descanso.

2. São objetivos do Lar Residencial:

a) Contribuir para o bem-estar e melhoria da qualidade de vida dos residentes;

b) Proporcionar serviços permanentes e adequados às necessidades biopsicossociais dos residentes;

c) Promover estratégias de reforço da autoestima pessoal e da capacidade para a organização das atividades de vida diária;

d) Assegurar um atendimento individual e personalizado em função das necessidades específicas de cada pessoa;

e) Promover a dignidade da pessoa e o respeito pela sua história, cultura e espiritualidade pessoais, bem como satisfazer as suas necessidades e expetativas legítimas, conscientemente expressas.





Norma V

Serviços Prestados e Atividades Desenvolvidas



1. O Lar Residencial da Sede APPACDM de Viseu assegura a prestação dos seguintes serviços:

a) Serviços de alojamento, higiene e tratamento de roupas, tanto quanto possível próximo do ambiente familiar.

b) Alimentação adequada às necessidades dos residentes, respeitando as orientações / indicações médicas e escolhas/gostos pessoais;

c) Alojamento temporário, para apoio às famílias, com vista ao equilíbrio das relações familiares;

d) Apoio  no cumprimento dos Planos Individuais de Inclusão e de Cuidados;

e) Prestação de cuidados de saúde, clínicos e de enfermagem. Quando a situação clínica do residente o justifique, deve ser-lhe proporcionado o acesso a cuidados especiais de saúde;

f) Acompanhamento/apoio do serviço social;

g) Acompanhamento e apoio por parte de uma equipa técnica especializada de acordo com as necessidades avaliadas no cliente;

h) Atividades de acordo com as competências, motivações e interesses de cada residente, contribuindo  ara a melhoria da sua qualidade de vida e integração social (Atividades de Vida Diária - AVD's, atividades lúdicas e de convívio, atividades desportivas e socioculturais, formação profissional, interação com a família, estratégias de reforço de autoestima, autonomia pessoal e social, entre outras);

i) Outros (cuidados de imagem, transporte, participação na vida em comunidade,…).

2. Está ainda previsto, sempre que possível e necessário, o acolhimento, em regime temporário, para outras crianças, jovens e adultos em períodos reduzidos de tempo, quer durante a semana, fim de semana, feriados ou férias. Os serviços e atividades terão uma tramitação idêntica às restantes situações.









CAPÍTULO II

PROCESSO DE ADMISSÃO DOS CLIENTES





Norma VI

Condições de Admissão



São condições de admissão no Lar Residencial:

a) Ter idade superior a 16 anos;

b) Ter deficiência e/ou incapacidade;

c) Encontrar-se em situação de risco social, provindo de famílias sem capacidade de resposta às suas necessidades e/ou isoladas, ou ainda sem retaguarda familiar;

d) Haver necessidade de apoio à família com vista ao equilíbrio das relações familiares;

e) Frequentar estruturas de ensino, emprego e formação profissional, ou outros programas, que funcionem longe da sua residência;

f) A família necessitar deste tipo de apoio em situações temporárias tais como, doença, férias, fins de semana e outras, devidamente justificadas.


Norma VII

Candidatura



1. Para efeitos de inscrição, o candidato deverá inscrever-se através do preenchimento de uma ficha de inscrição, junto dos serviços desta Instituição, apresentando os seguintes documentos:

a) Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão do candidato e do representante legal;

b) Cartão de Contribuinte do candidato e do representante legal;

c) Cartão de Beneficiário da Segurança Social do candidato e do representante legal;

d) Cartão de Utente dos Serviços de Saúde ou de subsistemas a que o candidato pertença;

e) Boletim de vacinas devidamente atualizado;

f) Relatório médico/técnico que identifique: medicação, limitações à prática desportiva, cuidados e estado de saúde;

g) Relatórios e informações obtidas por outros parceiros sociais que conheçam a situação do candidato e da família;

h) Certificado de incapacidade do candidato (caso o detenha);

i) Declaração médica comprovativa de doença crónica;

j) Declaração médica contendo o grau e o tipo de deficiência;

k) Comprovativo dos rendimentos do candidato e do agregado familiar (declaração de IRS, recibos de vencimento/pensões/subsídios/abonos, faturas com medicação, habitação, valor do transporte);

l) Comprovativo do agregado familiar;

m) Certidão da sentença judicial que regule o regime de maior acompanhado, caso se justifique.

2. Após a receção destes documentos a inscrição pode ou não ser validada. Caso não seja validada, o candidato é informado nos cinco dias seguintes.

3. Os candidatos que reúnam as condições de admissão, após a validação da sua inscrição serão entrevistados para uma avaliação inicial.

4. Caso não seja possível admitir, por inexistência de vagas, os candidatos ficam automaticamente inscritos numa lista de espera, sendo informados do seu posicionamento na mesma.

5. Todos os anos é reavaliada a lista de espera, ou sempre que se justifique, resultante de uma situação de emergência social. Os candidatos são contactados por telefone ou carta, reafirmando o seu interesse. Caso não informem ou não estejam interessados, serão retirados da lista de espera.

6. Cabe ao Candidato ou ao seu Representante informar a APPACDM de Viseu sobre eventuais alterações que determinem alterações aos critérios de admissão e à classificação da candidatura.





Norma VIII

Critérios de Admissão



Será estabelecido o seguinte ordenamento de prioridades de admissão:



1. Prioridade a família /pessoa social e economicamente desfavorecida:

a) RPC abaixo de 250€: 30 pontos;

b) RPC entre 250€ e 500€: 25 pontos;

c) RPC entre 501€ e 750€: 20 pontos;

d) RPC entre 751€ e 1000€: 15 pontos

e) RPC acima de 1000€: 10 pontos.

2. Suporte familiar e institucional/Comunitário:

a) Total inexistência de retaguarda familiar, institucional ou comunitária: 25 pontos;

b) Cuidador idoso, doente ou com incapacidade e ou familiares sem disponibilidade para prestar cuidados e ou resposta institucional ou comunitária deficitária ou desadequada: 15 pontos;

c) Existência de retaguarda familiar, institucional ou comunitária: 5 pontos.

3. Frequência de outra resposta da Instituição:

a) Sim: 20 pontos;

b) Não: 0 pontos.

4. Grau de dependência:

a) Dependência grave: 10 pontos;

b) Dependência moderada: 5 pontos;

c) Dependência ligeira: 0 pontos.

5. Local de residência:

a) Reside no concelho do Lar Residencial: 10 pontos;

b) Reside fora do concelho do Lar Residencial: 0 pontos.

6. Ter familiar direto a frequentar a Instituição:

a) Sim: 5 pontos;

a) Não: 0 pontos.

Em caso de igualdade na pontuação obtida, considerar-se-á como fator de desempate o candidato inscrito há mais tempo.





Norma IX

Admissão



1. É admitido o candidato que se encontrar em primeiro lugar da lista de espera;

2. É celebrado o contrato de prestação de serviços, devendo ser acautelada a situação dos bens e objetos de uso pessoal, bem como a autorização dos dados pessoais para efeitos de elaboração de processo de cliente, a autorização para participação em atividades ou outras saídas da Instituição devidamente planificadas e supervisionadas e autorização para a divulgação de imagens para fins que visem a promoção da pessoa com deficiência.

3. É elaborada uma listagem individual do vestuário e pertences do residente, devidamente marcada e a atualizar sempre que alterada.

4. Em situações de emergência a admissão será sempre feita a título provisório, com parecer devidamente fundamentado do Diretor Técnico da resposta social e autorização da Direção, tendo todo o processo tramitação idêntica às restantes situações.


Norma X

Acolhimento dos Novos Clientes



1. De acordo com o Manual de Acolhimento, procede-se à elaboração de um Plano de Acolhimento  que é entregue ao cliente, com a duração de quatro semanas que será posteriormente avaliado, podendo levar à rescisão do contrato caso não tenha havido adaptação do cliente. Desse plano constam:

a) Apresentação das instalações e serviços;

b) Apresentação ao grupo e colaborador de referência, bem como à demais equipa;

c) Acompanhamento por outro cliente;

d) Informação sobre as regras de funcionamento do Lar Residencial, direitos e deveres de todas as partes.

e) Integração no espaço residencial:

i. organização do quarto e outros pertences (cliente e família são convidados a participar ativamente na organização e decoração do espaço);

ii. organização de roupas (devem ser marcadas, para melhor identificação);

iii. informação ao colaborador de referência de preferências/cuidados especiais em termos de tratamento pessoal, higiene, alimentação e/ou outros;

iv. elaboração de uma listagem dos seus pertences.

f) Elaboração de um relatório de acompanhamento e relatório final, após 30 dias,  sobre o Plano de Acolhimento do cliente que será arquivado no seu processo individual.





Norma XI

Processo Individual do Cliente



1. O processo individual do cliente, encontra-se devidamente organizado, contendo:

a) Ficha de inscrição;

b) Identificação do médico assistente;

c) Relatório da situação sociofamiliar;

d) Relatório médico atualizado (organizado em processo clínico);

e) Contrato de Prestação de serviços;

f) Identificação de familiar/significativo/representante legal ou pessoa de referência, a contactar em caso de emergência;

g) Avaliação diagnóstica, programa e relatório de acolhimento;

h) Plano Individual de Inclusão;

i) Cópia da apólice do seguro de acidentes pessoais;

j) Registo de ausências para domicílio;

k) Registo de Ocorrências;

l) Cessação do contrato de prestação de serviços com indicação de data e motivo;

m) Listagem de Pertences;

n) Correspondência;

o) Outros elementos considerados relevantes.

2. Este processo será da responsabilidade da Direção Técnica da resposta social.

3. O processo individual deve estar atualizado, tem natureza confidencial e é de acesso restrito, nos termos da legislação em vigor.









CAPÍTULO III

INSTALAÇÕES E REGRAS DE FUNCIONAMENTO





Norma XII

Instalações



O equipamento da sede, localizado na R. APPACDM, Repeses, 3500-431 Viseu, encontra-se organizado por 3 residências compostas por: 

Residência 1 - dois quartos individuais, quatro quartos duplos e um quarto triplo, duas instalações sanitárias completas e adaptadas para mobilidade reduzida, uma cozinha, sala comum de refeições e convívio, dispensas para arrumos,

Residência 2 – dois quartos triplos, cozinha, sala comum, dispensa para arrumos

Residência 3 – dois quartos individuais em suite, um quarto duplo e três quartos triplos com instalações sanitárias partilhadas, cozinha, sala de jantar, sala de estar e convívio, arrumos,

O Lar Residencial dispõe ainda de um espaço multiusos com vista panorâmica, um espaço para os colaboradores e instalações sanitárias de apoio ao pessoal, uma sala de visitas com instalações sanitárias de serviço disponíveis, uma lavandaria / rouparia, bem como espaços exteriores.





Norma XIII

Horários de Funcionamento



1. O Lar Residencial funciona de segunda a domingo, 24 horas por dia, ininterruptamente todos os dias do ano.

2. A frequência é feita em regime de internato, incluindo feriados e fins de semana. Embora permaneça em funcionamento durante 12 meses por ano, os significativos sempre que possível devem garantir condições em meio familiar, para receber o residente.





Norma XIV

Entrada e Saída de Visitas ao Cliente



1. As visitas e saídas poderão ocorrer de acordo com o contratualizado e ou acordado com o serviço social, em qualquer horário de funcionamento da estrutura, salvaguardando as horas de descanso (entre as 22 horas e as 08 horas), bem como horários que possam perturbam o Normal funcionamento.

Norma XV

Pagamento da Comparticipação Familiar



1. Considera-se comparticipação familiar o valor pago pela utilização dos serviços e equipamentos do Lar Residencial, determinado em função da percentagem definida para a resposta social, a aplicar sobre o rendimento per capita do agregado familiar.

2. O pagamento da comparticipação familiar mensal é realizado até ao dia 8 do mês presente / corrente a que corresponde a prestação do serviço, por transferência bancária, cheque, em numerário ou através de terminal multibanco, e poderá ser efetuado na secretaria.

3. O cliente ou seu representante não deverá exceder 30 dias sem liquidar a comparticipação familiar mensal. Caso esta situação se verifique os Serviços Administrativos procedem à informação, podendo ser acionado um plano de pagamento ajustado às necessidades. A manter-se o incumprimento após 60 dias, cliente ou seu representante serão informados por escrito e em carta registada, a fim de proceder à liquidação das comparticipações familiares mensais em falta, estipulando um prazo final. Se, mesmo assim a situação se mantiver, é suspensa a frequência do cliente em causa pelo que o familiar / responsável terá de assegurar o seu reacolhimento, no prazo que lhe for fixado para o efeito.





Norma XVI

Disposições Gerais sobre Comparticipações Familiares



1. As cláusulas seguintes regulam as comparticipações familiares devidas pela utilização dos serviços e equipamentos onde se desenvolve o Lar Residencial e aplicam-se aos Clientes abrangidos por acordo de cooperação celebrado entre a Instituição e o Instituto da Segurança Social, I. P..

2. Agregado familiar define-se como o conjunto de pessoas ligadas entre si por vínculo de parentesco, afinidade, ou outras situações similares, desde que vivam em economia comum, para além do Cliente, designadamente:

a) Cônjuge, ou pessoas em união de facto há mais de dois anos;

b) Parentes e afins maiores, na linha reta e na linha colateral, até ao 3.ª grau;

c) Parentes e afins menores na linha reta e na linha colateral;

d) Acompanhantes (no caso de maiores acompanhados) e pessoas a quem o Cliente esteja confiado por decisão judicial ou administrativa;

e) Adotados e tutelados pelo Cliente ou qualquer dos elementos do agregado familiar e crianças e jovens confiados por decisão judicial ou administrativa ao Cliente ou a qualquer dos elementos do agregado familiar.

3. Sem prejuízo do disposto no ponto anterior, não são considerados para efeito do agregado familiar, as pessoas que se encontrem nas seguintes situações:

a) Tenham entre si um vínculo contratual (por ex. hospedagem ou arrendamento de parte da habitação);

b) Permaneçam na habitação por um curto período de tempo.

4. Considera-se ainda que a situação de economia comum se mantém nos casos em que se verifique a deslocação, por período igual ou inferior a 30 dias, do titular ou de algum dos membros do agregado familiar e, ainda que por período superior, se a mesma for devida a razões de saúde, escolaridade, formação profissional ou de relação de trabalho que revista caráter temporário.





Norma XVII

Rendimento do Agregado Familiar



1. Para efeitos de determinação do montante de rendimento do agregado familiar (RAF), consideram-se os seguintes rendimentos:

a) Do trabalho dependente;

b) Do trabalho independente - rendimentos empresariais e profissionais;

c) De pensões;

d) De Prestações sociais (exceto as atribuídas por encargos familiares e por deficiência);

e) Bolsas de estudo e formação (exceto as atribuídas para frequência e conclusão, até ao grau de licenciatura);

f) Prediais;

g) De Capitais;

h) Outras fontes de rendimento (exceto os apoios decretados para menores pelo Tribunal, no âmbito das medidas de promoção em meio natural de vida).

2. Para os rendimentos empresariais e profissionais no âmbito do regime simplificado é considerado o montante anual resultante da aplicação dos coeficientes previstos no Código do IRS ao valor das vendas de mercadorias e de produtos e de serviços prestados.

3. Consideram-se rendimento para efeitos da alínea c. no n.º 1. da presente Norma, as pensões de velhice, invalidez, ou vitalícias, as prestações a cargo de companhias de seguros ou de fundos de pensões e as pensões de alimento.

4. Consideram-se rendimentos prediais, as rendas dos prédios rústicos, urbanos e mistos, pagas ou colocadas à disposição dos respetivos titulares, bem como as importâncias relativas à cedência do uso do prédio ou de parte dele e aos serviços relacionados com aquela cedência, a diferença auferida pelo sublocador entre a renda recebida do subarrendatário e a paga ao senhorio, à cedência do uso total ou parcial, de bens imóveis e a cedência de uso de partes comuns de prédios.

5. Sempre que desses bens imóveis não resultem rendas, ou destas resulte um valor inferior ao determinado nos termos do presente ponto, deve ser considerado como rendimento o montante igual a 5% do valor mais elevado que conste da caderneta predial atualizada ou de certidão de teor matricial, emitida pelos serviços de finanças competentes, ou do documento que haja titulado a respetiva aquisição, reportado a 31 de dezembro do ano relevante.

6. O disposto no ponto anterior não se aplica ao imóvel destinado a habitação permanente do requerente e do respetivo agregado familiar, salvo se o seu valor patrimonial for superior a 390 vezes o valor da retribuição Mínima Mensal Garantida (RMMG), situação em que é considerado como rendimento o montante igual a 5% do valor que exceda aquele limite.

7. Consideram-se rendimentos de capitais, os rendimentos definidos no artigo 5.º do Código do IRS, designadamente juros de depósitos bancários, dividendos de ações ou rendimentos de outros ativos financeiros, sem prejuízos do disposto no ponto seguinte.

8. Sempre que os rendimentos referidos no ponto anterior sejam inferiores a 5% do valor dos créditos depositados em contas bancárias e de outros valores mobiliários, de que o requerente ou qualquer elemento do seu agregado familiar sejam titulares em 31 de Dezembro do ano relevante, considera-se como rendimento o montante resultante da aplicação daquela percentagem.

9. Para apuramento do montante do rendimento do agregado familiar consideram-se os rendimentos anuais ou anualizados.





Norma XVIII

Despesas Fixas do Agregado Familiar



1. Para efeitos de determinação do montante de rendimento disponível do agregado familiar, consideram-se as seguintes despesas fixas:

a) O valor das taxas e impostos necessários à formação do rendimento líquido;

b) Renda de casa ou prestação devida pela aquisição de habitação própria e permanente;

c) Despesas de transportes, até ao valor máximo da tarifa de transporte da zona de residência;

d) Despesas com saúde e aquisição de medicamentos de uso continuado em caso de doença crónica.

2. Para além das despesas referidas no número anterior, a comparticipação dos descendentes e outros familiares em Estruturas Residenciais para Idosos é considerada como despesa do respetivo agregado familiar, contabilizando-se 50% desse valor para o cálculo de comparticipação pela frequência de outra resposta social.

3. Ao somatório das despesas referidas nas alíneas b), c) e d) do número 1, estabelece-se como limite máximo do total das despesas a considerar, o valor da Remuneração Mínima Mensal Garantida (RMMG) em vigor.





Norma XIX

Apuramento do Rendimento Per Capita Mensal do Agregado Familiar



1. O cálculo para apuramento do rendimento per capita do agregado familiar é realizado de acordo com a seguinte fórmula:

Sendo que:

rc = Rendimento per capita

raf = Rendimento do agregado familiar (anual ou anualizado)

d = Despesas mensais fixas

n = Número de elementos do agregado familiar





Norma XX

Prova de Rendimentos e de Despesas Fixas



1. A prova dos rendimentos do agregado familiar é feita mediante a apresentação da declaração de IRS, da respetiva nota de liquidação e de outros documentos comprovativos da real situação do agregado.

2. Sempre que haja dúvidas sobre a veracidade das declarações de rendimento, e após efetuadas as diligências que se considerem adequadas, pode ser convencionado um montante de comparticipação familiar até ao limite da comparticipação máxima.

3. A falta de entrega de documentos a que se refere n.º 1. da presente Norma no prazo concedido para o efeito, determina a fixação da comparticipação máxima, valor a referir no contrato de prestação de serviços.

4. A prova das despesas fixas do agregado familiar é efetuada mediante a apresentação dos respetivos documentos comprovativos.





Norma XXI

Montante Máximo da Comparticipação Familiar



1. A comparticipação familiar máxima, calculada nos termos das presentes Normas, não pode exceder o custo médio real do Cliente verificado na resposta social, no ano anterior.

2. Considera-se custo médio real do Cliente aquele que for calculado em função do valor das despesas efetivamente verificadas no ano anterior com o funcionamento da resposta social, atualizadas de acordo com o índice de inflação, e do número de Clientes que frequentaram a resposta social nesse ano.

3. O custo médio real por Cliente é obtido quando as contas do exercício relativas ao ano estiverem apuradas e aprovadas em Assembleia-geral.





Norma XXII

Revisão de Comparticipações



1. As comparticipações familiares, em regra, são objeto de revisão anual, que se efetua nos seguintes prazos:

a) julho: solicitação de documentos de prova dos rendimentos e despesas, a serem entregues até setembro;

b) outubro: cálculo das comparticipações familiares;

c) novembro: informação ao cliente ou seu representante do valor da comparticipação familiar a ser paga no próximo ano civil.

2. A APPACDM pode proceder à revisão da respetiva comparticipação, fora dos prazos definidos no n.º 1. da presente Norma, por alteração das circunstâncias que estiveram na base da definição da comparticipação familiar de determinado agregado familiar, pela utilização de uma resposta social, designadamente, sobre o rendimento per capita mensal. Esta revisão deverá ser comunicada ao cliente ou seu representante legal com a antecedência mínima de 30 dias.

3. Caso não seja feita a revisão, por motivos imputados à APPACDM, será taxada, no início de cada ano civil, o valor correspondente à inflação.


Norma XXIII

Apuramento do Montante da Comparticipação Familiar



1. Pelos serviços prestados o Cliente ou seu Representante obriga-se a pagar uma comparticipação familiar mensal calculada de acordo com as Normas vigentes reguladoras das comparticipações pela utilização de serviços e equipamentos, montante a atualizar no início de cada ano civil, sem prejuízo de alterações que ocorram, designadamente ao rendimento per capita e nas opções de cuidados a prestar. Esta informação é atualizada com base na informação constante na portaria 218-D/2019 de 15 de julho.

2. As percentagens a aplicar para o cálculo da comparticipação familiar mensal, são avaliadas de acordo a necessidade de apoio na prestação dos serviços (alimentação e cuidados pessoais - cuidados de higiene, vestir, apoio terapêutico, atividades de capacitação, apoio na mobilidade, outras necessidades identificadas sujeitas a avaliação técnica), de acordo com a Portaria nº 218-D/2019.

A comparticipação familiar devida pela utilização de serviços é determinada de forma proporcional ao rendimento per capita do agregado, de acordo com a Tabela de percentagens a aplicar no cálculo da comparticipação familiar de Lar Residencial, que faz parte integrante deste regulamento como Anexo I.

2.1. Para efeitos de comparticipação familiar em Lar Residencial consideram-se as Normas constantes da presente orientação, salvaguardando-se que, quando o valor da comparticipação familiar apurada seja inferior a 90 % do rendimento do utente, a comparticipação familiar a aplicar é de 90 % sobre dos rendimentos do utente.

2.2. Para efeitos da comparticipação familiar nas respostas sociais de natureza residencial / internamento considera-se, enquanto rendimento do agregado familiar e para determinação do respetivo montante, 80 % do montante da Prestação Social para a Inclusão (PSI) recebida pelo utente, salvo na situação de frequência de residência autónoma em que é considerado 50 % do montante da PSI recebida pelo utente.

3. Os cálculos para obtenção do valor da Comparticipação Familiar mensal são efetuados em folha de cálculo própria designada “Cálculo da Comparticipação Familiar”.

4. Há lugar a uma redução de 10% da comparticipação familiar mensal quando o período de ausência devidamente fundamentado exceda 15 dias seguidos.

5. Durante o ano civil, acresce à comparticipação familiar mensal os seguintes serviços:

a) transporte para consultas médicas fora do distrito de Viseu;

b) preparação Individualizada da Medicação (PIM);

c) medicação;

d) fraldas;

e) alimentação específica;

f) colónia de férias;

g) outras atividades complementares definidas no plano individual de inclusão e contratualizadas.

5.1. Os respetivos valores a pagar, constarão no contrato de prestação de serviços e poderão ser atualizados anualmente ou sempre que se justifique.

6. Será aplicada uma redução de 10% na comparticipação familiar mensal aos clientes que se ausentarem do lar residencial todos os fim-de-semana.

7. Caso se verifique a frequência de alguma resposta da APPACDM por mais do que um cliente do mesmo agregado familiar, e que implique o pagamento de comparticipação familiar mensal, haverá uma redução equivalente a 10% no cálculo da comparticipação familiar mensal para cada uma das respostas sociais.

7.1. A redução será aplicada apenas ao elemento do agregado familiar admitido mais recentemente.





Norma XXIV

Refeições



1. O Lar Residencial providencia 6 refeições diárias (pequeno-almoço, lanche matinal, almoço, lanche da tarde, jantar e ceia).

2. O almoço e jantar são confecionadas por uma empresa externa na cozinha da APPACDM.

3. São servidas 4 refeições diárias (pequeno almoço – entre as 08:00 e as 09:00,  lanche matinal – entre as  10:00 e as 11:00, almoço – entre as 12:00 e as 14:00, lanche – entre as 15.00 e as 16:00 H, jantar – entre as 19:00 e as 20:30). Haverá lugar a ceia caso se justifique, nomeadamente para toma de medicação.

4. As refeições são servidas nas salas de refeições das residências. Em casos excecionais, por motivos de saúde, podem ser servidas no quarto.

5. A elaboração das ementas é da responsabilidade das entidades que fornecem as refeições, de acordo com as necessidades dos clientes e orientações médicas. Em caso de prescrição médica, são facultadas dietas especiais, aos casos identificados como tal.

6. As ementas são afixadas no início de cada semana, no placar informativo do Lar Residencial, é ainda afixada em comunicação alternativa no espaço de refeições, são também disponibilizadas no site institucional www.appacdmviseu.pt.





Norma XXV

Serviços de Apoio



1. Todos os Candidatos e Clientes do Lar Residencial têm disponível os serviços administrativos, que funcionam na Secretaria

1.1. O horário de funcionamento dos serviços administrativos consta de informação afixada no local de funcionamento dos mesmos, e através da página institucional da APPACDM na Internet. Para além do tratamento do expediente Normal, compete a estes serviços prestar informações de ordem geral no que respeita a atos administrativos, processamento e recebimento das comparticipações familiares mensais.

2. Os serviços de manutenção e limpeza são assegurados internamente pelo pessoal auxiliar de serviços gerais, de forma a assegurar as adequadas condições higiénico/sanitárias dos espaços residenciais, de forma a potenciar aos Clientes bons níveis de conforto e bem-estar no usufruto das mesmas.

3. O serviço de refeição, mais especificamente almoço e jantar é assegurado por fornecedor externo.


Norma XXVI

Produtos de Apoio à Funcionalidade e Autonomia



1. Nas situações em que o cliente necessite  recorrer a ajudas técnicas (rebordos de prato, material de alimentação por sonda, oxigénio medicinal gasoso, camas articuladas, cadeiras de rodas, andarilhos, óculos e outros), a equipa do Lar Residencial poderá articular com a família a sua aquisição ou empréstimo.

2. Estes apoios não estão incluídos no valor da comparticipação, devendo o cliente e ou seu representante, ser informado do valor acrescido deste tipo de ajuda.





Norma XXVII

Quadro de Pessoal



O quadro de pessoal do Lar Residencial encontra-se afixado no Placar Informativo junto à entrada do Lar Residencial, contendo a indicação dos recursos humanos (nome, função, horário), definido de acordo com a legislação/Normativos em vigor.





Norma XXVIII

Direção Técnica



1. A Direção Técnica do Lar Residencial compete a um/a técnico/a com formação superior, nos termos da Portaria 59/2015, de 2 de março, e a quem cabe a responsabilidade de dirigir o serviço, sendo responsável, perante a Direção da Instituição, pelo funcionamento geral do mesmo, constando a sua identificação no quadro de pessoal referenciado na Norma XXVIII do presente regulamento.

2. De acordo com o Plano de Substituições, a Direção Técnica de Lar Residencial é substituída na sua ausência e impedimento pela Direção Executiva da APPACDM.









CAPÍTULO IV

PRESTAÇÃO DE CUIDADOS E SERVIÇOS





Norma XXIX

Alojamento



1. O alojamento pode ser permanente ou temporário, consoante as situações;

2. Os quartos destinam-se ao descanso dos clientes e localizam-se em zona de acesso restrito;

3. Os quartos podem ser individuais, duplos ou triplos.


Norma XXX

Apoio na Administração da Medicação e nos Cuidados de Saúde



1. O Lar Residencial assegura a administração da medicação prescrita.

2. Os clientes podem utilizar os cuidados médicos e de enfermagem da Instituição, sempre que o desejarem, ou quando os mesmos não sejam prestados com a urgência necessária no Centro de Saúde e/ou Centro Hospitalar.

3. Os clientes desta resposta social são acompanhados a consultas e exames auxiliares de diagnóstico por colaboradores da resposta social, podendo ser acompanhados por familiares se o desejarem.





Norma XXXI

Atividades Socioculturais, Desportivas e Lúdico-recreativas



1. O Lar Residencial, dispõe de um Plano Operacional / de Ação, da responsabilidade da Direção Técnica e onde consta a organização anual da resposta social Lar Residencial.

3. Todas as atividades são organizadas de acordo com o nosso modelo de Qualidade de Vida, de forma fundamentalmente personalizada, tendo em atenção as motivações e as necessidades individuais, promovendo a sua autorrepresentação, a sua inclusão na comunidade  e  por forma a sentir o espaço residencial como a sua casa.

4. Para a realização de algumas atividades poderão ser solicitados equipamentos (mudas de roupa, equipamento de piscina/hipoterapia, entre outros).

5. As atividades externas, incluindo as de índole social, cultural, desportiva e recreativa estão imediatamente autorizadas.

6. Na eventualidade da participação nas referidas atividades depender do pagamento de um valor, nomeadamente, bilhetes para aceder a espetáculos, museus, feiras de exposições e afins, o mesmo será informado e solicitado ao Cliente ou seu Representante Legal a fim da sua participação.

7. Durante os passeios e atividades externas, caso autorizado pelo representante legal, os clientes poderão ir sem acompanhamento por colaboradores da Instituição.





Norma XXXII

Outros Serviços



1. Poderá ser assegurada a prestação de outro tipo de serviços, não previstos no contrato inicialmente estabelecido com o cliente, sendo, neste caso necessário efetuar um aditamento escrito ao mesmo, com o tipo de serviço, custos e período de tempo previsível para a sua prestação.

2. O pagamento de outras atividades/serviços ocasionais e não contratualizados é efetuado, ou previamente, ou no período imediatamente posterior à sua realização, tal como seja acordado entre ambas as partes.




CAPÍTULO V

DIREITOS E DEVERES





Norma XXXIII

Direitos e Deveres do Cliente



1. São direitos do cliente:

a) Respeito pela sua individualidade e privacidade, bem como pelos seus usos e costumes;

b) Ter um ambiente de acolhimento que lhes permitam sentir-se em “sua casa”, respeitando para cada uma delas a expressão dos seus interesses, convicções sociais, religiosas e políticas, bem  como um espaço de partilha com os outros, próprio da vivência em família;

c) Ter acesso aos recursos da comunidade (culturais, serviços e saúde);

d) Convidar e receber amigos e familiares, em horário que não perturbe o descanso dos restantes;

e) A ser ouvido e tomar parte de acordo com as suas possibilidades, em todos os momentos de interesse para o seu projeto de vida, nomeadamente, à sua vivência/permanência no Lar/Residência e eventual transferência.

f) Obter a satisfação das suas necessidades básicas, físicas, psíquicas e sociais, usufruindo do plano de cuidados estabelecido e contratado;

g) Ser informado das Normas e regulamentos vigentes;

h) Gerir os seus rendimentos e bens com o apoio da Instituição, sempre que possível e necessário e quando solicitado pelo mesmo;

i) Ter acesso à ementa semanal;

j) A inviolabilidade da correspondência;

k) Participar em todas as atividades, de acordo com os seus interesses e possibilidades;

l) Apresentar reclamações e sugestões de melhoria do serviço aos responsáveis da Instituição;

2. São deveres do cliente:

a) Colaborar com a equipa do Lar Residencial, na medida dos interesses e possibilidades, não exigindo a prestação de serviços para além do plano estabelecido e contratualizado;

b) Tratar com respeito e dignidade os colaboradores do Lar Residencial e os dirigentes da Instituição;

c) Cuidar da sua saúde e comunicar a prescrição de qualquer medicamento que lhe seja feita;

d) Participar na medida dos seus interesses e possibilidades, nas atividades desenvolvidas e em sugestões para melhoria do serviço;

e) Proceder atempadamente ao pagamento da mensalidade, de acordo com o contrato previamente estabelecido;

f) Observar o cumprimento das Normas expressas no Regulamento Interno do Lar Residencial, bem como de outras decisões relativas ao seu funcionamento;

g) Informar os serviços de qualquer alteração (morada, contacto, agregado familiar, doença) e de qualquer alteração dos hábitos quotidianos, sempre que estes implicarem mudança nas prestações de serviços. Informar igualmente os serviços os dias das consultas médicas, de férias ou de falta por parte do cliente;

h) Informar à Direção, com antecedência, quando pretender que o serviço seja suspenso temporária ou definitivamente.

3. Os direitos e deveres do Cliente estão consagrados na “Carta do Cliente” da APPACDM de Viseu numa linguagem mais simplificada.





Norma XXXIV

Direitos e Deveres da APPACDM



1. São direitos da APPACDM:

a) A aplicar os Normativos do presente Regulamento;

b) A corresponsabilização solidária do estado nos domínios da comparticipação financeira e do apoio técnico;

c) Fazer cumprir o que foi acordado no ato da admissão / contrato, de forma a respeitar e dar continuidade ao bom funcionamento do serviço;

d) A definir o calendário das atividades do Lar Residencial;

e) A suspender temporariamente a prestação de serviço, sempre que os clientes, grave ou reiteradamente ponham em causa a sua integridade física e a dos outros, violem as regras constantes do presente regulamento, quando ponham em causa  ou prejudiquem a boa organização dos serviços, as condições e o ambiente necessário à eficaz prestação dos mesmos ou ainda, o relacionamento com terceiros e imagem da própria instituição. Esta suspensão só será aplicada quando se esgotarem todos os meios disponíveis da Instituição.

2. São deveres da APPACDM:

a) Garantir a satisfação das necessidades e expectativas legítimas dos clientes e familiares;

b) Respeitar os interesses e as escolhas dos clientes, fomentando a sua autorrepresentação e empowerment;

c) Promover atividades promotoras da qualidade de vida dos clientes;

d) Respeitar a individualidade e privacidade dos clientes e prestar-lhes o acompanhamento e cuidados necessários ao desenvolvimento das suas atividades, seu bem-estar físico e emocional;

e) Respeitar o ritmo de cada cliente, assim como os seus valores, hábitos culturais e espirituais;

f) Apoiar as interações familiares como condição de equilíbrio afetivo e emocional dos clientes;

g) Criação e manutenção das condições necessárias ao Normal desenvolvimento do Lar Residencial, designadamente quanto ao recrutamento de profissionais com formação e qualificações adequadas;

h) Possuir e divulgar informação relativa à problemática da deficiência.

i) Colaborar com os Serviços da Segurança Social, assim como com a rede de parcerias adequada ao desenvolvimento da resposta social;

j) Prestar os serviços constantes neste Regulamento Interno;

k) Manter os processos dos clientes atualizados e garantir o sigilo dos mesmo.


Norma XXXV

Direitos e Deveres dos Voluntários

1. São direitos dos Voluntários:

a) O direito à participação e não ser discriminado em relação aos outros colaboradores;

b) Receber informação e formação;

c) Receber apoio da Instituição para o desenvolvimento das suas funções;

d) Estar coberto pela entidade com um seguro de acidentes pessoais;

e) Ser reconhecido o seu trabalho através de certificação do seu trabalho voluntário.

2. São deveres dos Voluntários:

a) Respeitar os fins e as Normas internas da Instituição;

b) Colaborar na planificação e avaliação da atividade;

c) Atuar de forma diligente, responsável e solidária;

d) Seguir as instruções fornecidas pela Direção Técnica do Lar Residencial;

e) Guardar a confidencialidade dos dados e informação a que tenha acesso;

f) Respeitar os clientes e demais colaboradores da instituição;

g) Cumprir com as demais Normas previstas no seu programa de voluntariado.





Norma XXXVI

Direitos e Deveres das Famílias/Significativos



1. São direitos e deveres das famílias/significativos:

a) Obter informações relativas ao seu familiar/significativo em Lar Residencial;

b) Visitar o seu familiar/significativo;

c) Participar nas reuniões para as quais sejam convocados;

d) Participar na elaboração dos planos individuais de inclusão;

e) Participar com sugestões para organização de atividades e/ou melhorias do serviço;

f) Voluntariarem-se no âmbito de campanhas em que a instituição esteja envolvida.





Norma XXXVII

Depósito e Guarda dos Bens Patrimoniais do Cliente



1. A Instituição só se responsabiliza pelos objetos e valores, que os clientes lhe entreguem à sua guarda.

2. Neste caso, é feita uma lista dos bens entregues e assinada pelo cliente/significativo e pela pessoa que os recebe. Esta Lista é arquivada junto ao processo individual do cliente;

3. Caso a família queira entregar bens e valores à instituição, poderá fazê-lo mediante doação ou testamento.

4. A Instituição não se responsabiliza pelo extravio ou dano de bens e valores que os clientes tragam para a Instituição sem o conhecimento da mesma.


Norma XXXVIII

Gestão de Bens Monetários



1. Toda a gestão financeira dos bens monetários dos clientes, quando efetuada pela Direção da Instituição é acordada previamente no ato de admissão e registada em documento próprio constante do processo individual do utente;

2. Os movimentos dos bens monetários dos clientes são efetuados mediante registo pelo Técnico responsável, em documento próprio que é entregue ao cliente / responsável legal;

3. Poderá ser atribuída uma semanada aos clientes mediante avaliação das suas necessidades e tendo como critério para atribuição:

a) O grau de autonomia para gestão de bens monetários;

b) Uso comprovadamente adequado dos bens entregues.

4. A qualquer momento, desde que fundamentado e informado o cliente, poderá ser suspensa a atribuição da semanada.





Norma XXXIX

Contrato de Prestação de Serviços



1. É celebrado, por escrito, contrato de prestação de serviços com o cliente e ou seus familiares e, quando exista, com o representante legal, donde constem os direitos e obrigações das partes.

2. Do contrato é entregue um exemplar ao cliente ou representante legal ou familiar e arquivado outro no respetivo processo individual.

3. Qualquer alteração ao contrato é efetuada por mútuo consentimento e assinada pelas partes.





Norma XL

Interrupção da Prestação de Serviços



1. Quando o cliente vai de férias / visitar ou acompanhar familiares, e outras situações devidamente aprovadas pela Direção, a interrupção do serviço deve ser comunicada, pelo mesmo, com 8 dias de antecedência,

2. Em caso de doença / internamento;

3. Cabe ao Cliente ou Representante legal informar a direção técnica sobre a suspensão da prestação de serviços.

4. O cliente não perde o direito à vaga, sempre que se ausente por períodos prolongados por motivo de doença ou outros considerados justificáveis.





Norma XLI

Cessação da Prestação de Serviços por Facto Não Imputável ao Prestador



1. Rescisão do contracto por parte do cliente, devendo esta ser comunicada com 30 dias de antecedência, por escrito devidamente assinada pelo responsável.

2. Falecimento do cliente.

3. Nas situações referidas nos pontos anteriores procede-se à substituição da vaga.





Norma XLII

Situações de Emergência



A ocorrência de situação de emergência, seja de acidente ou doença súbita, prevê os seguintes procedimentos:

a) Sempre que a situação o justifique é contactado o serviço de emergência nacional (112);

b) Caso o cliente fique internado é avisado o familiar / responsável.





Norma XLIII

Proteção de Dados Pessoais



1. O Cliente e/ou seu representante reconhece, expressamente, que a APPACDM de Viseu para fins de gestão do processo individual e outras finalidades permitidas por lei, irá recolher e deter dados pessoais relativos às suas pessoas, nomeadamente, a candidatura de inscrição e admissão, morada, dados bancários, e outros registos obrigatórios para o desenvolvimento dos serviços contratualizados.

2. O Cliente e/ou seu representante aceita e presta o seu consentimento à APPACDM de Viseu para tratar dados pessoais relativos às suas pessoas, para fins de gestão e outras finalidades permitidas por lei, e, quando necessário, colocar essa informação à disposição de terceiros, prestadores de serviços, organismos públicos e quaisquer outras entidades, nos termos legais.

3. O Cliente e/ou seu representante consente expressamente, nomeadamente, na recolha, registo e integração em bases de dados, organização, conservação, adaptação, alteração, recuperação consulta, utilização, eliminação e comunicação por transmissão, difusão ou qualquer outra forma de colocação à disposição, incluindo a possibilidade de comparação e interconexão.

4. A autorização da divulgação de imagens para fins que visem a promoção da pessoa com deficiência, assinada a quando da admissão, poderá a qualquer momento ser revista / cancelada.





Norma XLIV

Livro de Reclamações



1. Nos termos da legislação em vigor, este estabelecimento/serviço possui Livro de Reclamações, que poderá ser solicitado no Lar Residencial sempre que desejado. Dispõe ainda de Livro de Reclamações Eletrónico que pode ser acedido através do site institucional www.appacdmviseu.pt ou do endereço www.livroreclamacoes.pt.

2. Dispõe também de um serviço interno de sugestões, elogios e reclamações, não equiparado ao Livro de Reclamações. Aceitamos e agradecemos todas as sugestões e reclamações que conduzam à melhoria contínua dos serviços prestados, podendo estas serem entregues por escrito à Direção ou utilizando a caixa de sugestões junto à Secretaria.


Norma XLV

Registo de Ocorrências



1. Esta resposta social dispõe de um “Livro de Registo de Ocorrências”, que serve de suporte ao registo de quaisquer ocorrências que surjam no seu funcionamento.

2. Consiste em livro físico (tipo livro de atas) com páginas numeradas sequencialmente, assinado e datado pela Direção Técnica, como forma de registo, tomar conhecimento e efetuar alguma diligência, caso seja necessário.









CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS





Norma XLVI

Alterações ao Regulamento



1. A APPACDM obriga-se a informar os Clientes ou seus Representantes Legais de eventuais alterações ao presente regulamento, sem prejuízo do direito à resolução do contrato a que estes assiste.

2. As alterações ao presente regulamento serão igualmente comunicadas ao Instituto da Segurança Social, I.P.

3. Qualquer alteração ao regulamento interno deve ser comunicada ao ISS, I.P., até 30 dias antes da sua entrada em vigor.







Norma XLVII

Integração de Lacunas



Em caso de eventuais lacunas, as mesmas serão supridas pela APPACDM, tendo em conta a legislação/Normativos em vigor sobre a matéria.





Norma XLVIII

Disposições Complementares



1. O Lar Residencial dispõe de Planos de Emergência e de Prevenção e Controlo de Situações de Negligência, Abusos e Maus-tratos, cujo conteúdo se destina a salvaguardar os direitos e garantias dos clientes. Estes documentos estão afixado nos painéis informativos do Lar Residencial, em local bem visível.


Norma XLIX

Entrada em Vigor



O presente regulamento entra em vigor a 17/01/2024 e foi aprovado pela Direção da APPACDM de Viseu.







Viseu, 17 de janeiro de 2024







A Direção da APPACDM de Viseu





		O Presidente				       O Vice-Presidente









    ________________________________          ________________________________







Regulamento Interno de Funcionamento

Lar Residencial

     Pedro Agostinho Silva Baila M. Antunes            Pedro Miguel Furtado Bandeira Pinho
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As percentagens a aplicar para o cálculo da comparticipação familiar mensal, são avaliadas através da aplicação de “Grelha de observação do comportamento adaptativo”, de acordo com a necessidade de apoio na prestação dos serviços (alimentação e cuidados pessoais - cuidados de higiene, vestir, apoio terapêutico, atividades de capacitação, apoio na mobilidade, outras necessidades identificadas sujeitas a avaliação técnica), de acordo com a Portaria nº 218-D/2019.

A comparticipação familiar devida pela utilização de serviços é determinada de forma proporcional ao rendimento per capita do agregado, de acordo com as tabelas seguintes.





Frequência apenas de Lar Residencial:



		LRE

		Tipo de dependência

		Necessidade de apoios nas atividades de vida diária / serviços prestados

		Percentagem a aplicar



		

		Dependência Ligeira

		Necessita de apoio pontual

		50%



		

		Dependência Moderada

		Necessita de apoio regular

		70%



		

		Dependência Grave

		Necessita de apoio constante

		90%











Frequência em simultâneo de Centro de Atividades e Capacitação para a Inclusão e Lar Residencial:



		CACI

		Tipo de dependência

		Necessidade de apoios nas atividades de vida diária / serviços prestados

		Percentagem a aplicar



		

		Dependência Ligeira

		Necessita de apoio pontual

		30%



		

		Dependência Moderada

		Necessita de apoio regular

		35%



		

		Dependência Grave

		Necessita de apoio constante

		40%







		LRE

		Tipo de dependência

		Necessidade de apoios nas atividades de vida diária / serviços prestados

		Percentagem a aplicar



		

		Dependência Ligeira

		Necessita de apoio pontual

		45%



		

		Dependência Moderada

		Necessita de apoio regular

		50%



		

		Dependência Grave

		Necessita de apoio constante

		55%
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